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Apresentação

2

O Grupo Assim Saúde possui a integridade e o respeito como 

valores fundamentais. Dessa forma, atitudes como o assédio 

moral são inaceitáveis. O combate ao assédio moral não pode 

ser uma luta individual, pois os prejuízos decorrentes desta 

prática recaem sobre todos.

Este Guia tem como objetivo esclarecer todas as informações 

relacionadas ao assédio moral, visando conscientizar nossos 

colaboradores sobre o tema e garantir um ambiente de 

trabalho saudável, seguro e equilibrado.

O conhecimento e a conscientização são pilares essenciais para 

o combate a este mal, em todas as suas modalidades. Por isso, 

não deixe de ser um multiplicador deste conteúdo.

Ao perceber, presenciar ou vivenciar situações de assédio 

moral, lembre-se: combatê-lo é uma luta de todos!

A Presidência

“O que me preocupa não é o grito dos maus, mas o silêncio dos bons”. 

Martin Luther King



  

O que é Assédio Moral?
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De acordo com a Cartilha de Prevenção ao Assédio Moral do 

Tribunal Superior do Trabalho, o assédio moral no trabalho 

ocorre quando “há a exposição de pessoas à situações 

humilhantes e constrangedoras no ambiente de trabalho, de 

forma repetitiva e prolongada, no exercício de suas atividades.”



Situações isoladas não

 

necessariamente configuram 

assédio moral;

Atenção!
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Como ocorre?
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Praticado entre colegas de trabalho (horizontal);

 

Praticado pelo superior hierárquico (vertical descendente);

 

Praticado contra o superior hierárquico (vertical

ascendente).

 

 

O Assédio Moral pode ser:
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Quais as consequências do Assédio Moral?
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É uma conduta que pode causar danos à dignidade e à 

integridade do indivíduo, colocando sua saúde em risco e 

comprometendo o ambiente de trabalho.



Ignorar a presença do funcionário se dirigindo apenas aos 

demais, com a clara intenção de segregá-lo;

Gritar ou falar de forma desrespeitosa;

Constranger o funcionário em público;

Atribuir apelidos pejorativos; 

Impor punições vexatórias; 

Espalhar rumores e boatos sobre o funcionário;

Impor condições e regras de trabalho personalizadas.

Situações que podem configurar Assédio Moral: 
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Sobrecarregar de atividades e passar tarefas humilhantes;



   
Menosprezar;

 

Fragilizar;

 

Humilhar;

 

Ridicularizar;

Inferiorizar.

 

Assédio Moral significa:
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O exercício do poder hierárquico;

O desentendimento isolado ou pontual;

 

Exigência de produtividade;

 

O estresse profissional;

Convocações para o cumprimento de metas;

Necessidade do respeito aos regulamentos internos.

O que NÃO é Assédio Moral?
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Assédio Moral e legislação
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Apesar de a legislação não tratar expressamente sobre o 

Assédio Moral, um dos fundamentos da Constituição 

Federal é a dignidade da pessoa humana e o valor social 

do trabalho (Art. 1º, III e IV). A Constituição garante também 

o direito ao trabalho, saúde e honra (Art. 5º, X e Art. 6 º).

O Código Civil prevê no Art. 186: “Aquele que por ação ou 

omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar 

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente 

moral, comete ato ilícito”.



Combate ao Assédio Moral
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Denuncie. A omissão contribui para perpetuar o assédio. 

Somos radicalmente contra a qualquer manifestação de 

assédio.

Independentemente de o assédio ser criminalizado, nossa 

cultura e nossos valores são totalmente opostos às relações de 

submissão e de constrangimento.

Assédio é uma prática covarde daqueles desprovidos de 

empatia e de argumentos para convivência corporativa.

Obviamente existe a subjetividade quanto à percepção 

individual do comportamento alheio, mas se há respeito, a 

percepção não muda. Reforçamos o respeito no ambiente de 

trabalho.



Combate ao Assédio Moral
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Dúvidas Frequentes
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4. É possível ocorrer assédio contra o superior 

hierárquico?

Sim. A configuração do assédio não se limita a hierarquia. A 

conduta repetitiva e continuada, com o intuito de atingir a 

integridade psicológica e física do superior hierárquico, pode 

configurar assédio moral.

5. O que fazer diante do assédio moral?

O Grupo Assim repudia qualquer tipo de assédio. Não 

desconsidere o assédio, seja com você ou com o outro. Utilize 

os nossos Canais de Denúncia.

Dúvidas Frequentes



Denuncie: 

Denuncie! Queremos te ouvir

Site: https://assim.com.br/

E-mail: canaldenuncia@assim.com.br

Intranet: https://intranetnova.assim.com.br/
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“Não devemos permitir que alguém saia da nossa 

presença sem se sentir melhor e mais feliz.”

Madre Teresa
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Telefone: (21) 2102-5419

E-mail: compliance@assim.com.br

Endereço: Torre Vargas - 11° andar

Fale com o Compliance
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